
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para 

prever aumento de pena para os casos de 

crime contra a dignidade sexual de 

paciente praticado por médico ou 

profissional da saúde em situação de 

atendimento, procedimento ou tratamento 

clínico ou hospitalar. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 226 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 226. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II – de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, 

irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da 

vítima, ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela, ou ainda se o 

agente é médico ou profissional da saúde e comete o crime contra paciente 

em situação de atendimento, procedimento ou tratamento clínico ou 

hospitalar; 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                               de                 . 

 

 

 

 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no Exercício da Presidência 
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